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ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$)
MA PACO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 111 0 0 8 2 266.666,66
MA PACO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 111 0 1 0 2 266.666,66
PA BUJARU 11 9 6 3 5 2 4 0 0 0 111 0 0 5 1 200.000,00
PR A LTO N I A 8 1 4 7 8 0 5 9 0 0 0 111 0 1 5 1 200.000,00
RS MORMACO 11 9 3 7 7 9 3 0 0 0 111 0 0 3 1 200.000,00

TO TA L 1.133.333,32

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA
AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00
AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00
AC PORTO ACRE 11 8 1 2 8 6 8 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
AC PORTO ACRE 11 8 1 2 8 6 8 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00
CE PEDRA BRANCA 0 6 0 4 1 8 8 1 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
MA COLINAS 0 6 11 3 6 8 2 0 0 0 111 0 0 6 80.000,00
MA SANTA RITA 111 9 1 6 5 8 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MG CLAUDIO 11 8 0 2 6 9 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
MG C O N Q U I S TA 111 8 2 8 0 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
MG DIVINO 1 8 11 4 2 7 2 0 0 0 9 11 0 0 1 180.000,00
MG LIMEIRA DO OESTE 2 6 0 4 2 5 5 6 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
MS BODOQUENA 11 0 9 4 2 3 3 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00
PR ASSAI 0 9 6 11 0 1 7 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00
PR CRUZEIRO DO OESTE 0 8 8 8 8 9 6 7 0 0 0 111 0 0 8 180.000,00
PR I TA M B E 7 6 2 8 2 6 9 8 0 0 0 111 0 0 8 100.000,00
PR M AT I N H O S 1 0 9 5 1 0 6 1 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
PR PA R A N A P O E M A 1 2 1 0 2 9 5 9 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00
PR SAO MIGUEL DO IGUACU 7 6 2 0 6 4 9 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 2 8 8 1 2 9 7 2 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
RS RODEIO BONITO 8 7 6 1 3 2 0 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00
SP ARACARIGUAMA 5 8 9 9 3 5 7 7 0 0 0 111 0 11 80.000,00
SP PEREIRA BARRETO 4 4 4 4 6 9 0 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00
SP SALESOPOLIS 1 2 4 4 0 3 8 9 0 0 0 111 0 0 4 80.000,00

TO TA L 3.000.000,00

PORTARIA Nº 2.977, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita Municípios, os Estados e Distrito Federal a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios, os Estados e o Distrito Federal descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para
estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; e
II - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
DF BRASÍLIA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 0 0 3 9 4 . 7 0 0 0 0 0 / 111 0 - 2 8 800.000,00 10.302.1220.8535.0053
MG VA R G I N H A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGINHA 11 2 3 4 . 2 2 3 0 0 0 / 111 0 - 1 0 1.395.000,00 10.302.1220.8535.0031
SP JAGUARIUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIUNA 4 6 4 1 0 . 8 6 6 0 0 0 / 111 0 - 0 2 150.000,00 10.302.1220.8535.0035

PORTARIA Nº 2.978, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Amplia para 210 (duzentos e dez) a quan-
tidade de Centros de Referência em Saúde
do Trabalhador (CEREST) passíveis de im-
plantação no território nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica ampliada para 210 (duzentos e dez) a quantidade
de Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) pas-
síveis de implantação no território nacional.

Parágrafo único. Os 10 (dez) novos CEREST passíveis de
implantação, nos termos desta Portaria, terão abrangência regional e
darão subsídio técnico para o Sistema Único de Saúde (SUS) nas
ações de promoção, prevenção, vigilância, diagnóstico, tratamento e
reabilitação em saúde dos trabalhadores urbanos e rurais, com prio-
ridade para as populações do campo e da floresta.

Art. 2º A distribuição dos CEREST no território nacional
passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 3º A implementação dos novos CEREST seguirá os
procedimentos e atenderá os requisitos previstos na Portaria nº
2.728/GM/MS, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Rede

Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST) e
dá outras providências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA
EM SAÚDE DO TRABALHADOR

R E G I O E S / E S TA D O S / D F Número de
novos CE-

REST

TO TA L

N O RT E 2 21

Rondônia 1 3

Acre 1*

Amazonas 3

Roraima 1 3

Amapá 2

Pará 6*

To c a n t i n s 3

NORDESTE 2 58

Maranhão 5

Piauí 1 5

Ceará 1 9

Rio Grande do Norte 4

Paraíba 4

Pernambuco 9

Alagoas 4

S e rg i p e 3

Bahia 15

SUDESTE 1 83

Espírito Santo 5

Minas Gerais 1 20


		ouvidoria@in.gov.br
	2011-12-16T05:58:46-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




